
PE: 13/2022.

Bom dia, prezados (as),
 
Em seu edital, consta:
1° - Possuir carta de certificação comprovado pelo fabricante. 
2° - Apresentar documentação atestando que possui assistência Técnica operacional certificado pelo
Fabricante ou ser revenda autorizada do Fabricante.
3° - Caso o equipamento necessite de algum acessório, parte, peça, solução de software, etc original do
fabricante do equipamento para atendimento das especificações técnicas, a empresa licitante deverá
comprovar que os mesmos serão agregados ao equipamento, mediante documentação oficial do fabricante
do equipamento cotado, tal como estipulado acima.
 
Entendemos que a comprovação poderá ser re�rada de domínio público tais como, catálogo, manuais, datasheet
ou o próprio site do fabricante. Está correto nosso entendimento?
 
Segue em anexo a impugnação.
 
Lívia Fiorio 
Editais
TWM INFORMÁTICA
Tel.: (54) 99971-3391
E-mail: editais.twm@hotmail.com
 
 

Lívia - TWM Informática <editais.twm@hotmail.com>
qui 03/11/2022 11:18

Para:Comissão Permanente Licitação <cpl@sejus.df.gov.br>;

 1 anexos (714 KB)

IMPUGNAÇÃO TWM - DF - 132022 - 927507 - SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL -
SEJUS - DF.pdf;
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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR (a) PREGOEIRO (a)  

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL - SEJUS 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2022 

PROCESSO Nº 00400-00036458/2021-54 

UASG Nº 927507 

 

 

 
TWM INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
47.324.135/0001-76, com sede na Q Scn Quadra 4, bloco B, nº 100, Sala 702, Parte 
650, Asa Norte, Brasília – DF, representado pelo Sócio Administrador Mateus 
Valmor Caumo, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade 
nº 1097036089 e do CPF nº 013.210.430-07, vem a ilustre presença de Vossa 
Senhoria, vem perante vossas Ilustres Senhorias, apresentar o presente  

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

supra mencionado, que faz nos seguintes termos:  

 

I – TEMPESTIVIDADE 
 

A presente Impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido 
é de 3 dias úteis contados antes da data fixada para recebimento das propostas e habilitação.  

 
De acordo com o artigo 164 do novo texto legal Lei nº 14.133/2021: 
 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos. 
 
Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são as razões ora 
formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo de impugnação se dá em 
04/11/2022, razão pela qual deve conhecer e julgar a presente impugnação.  

 
II – FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO 
 
A subscrevente tem interesse em participar da licitação para aquisição de equipamentos de informática 
com entrega imediata- conforme consta no Termo de Referência anexo ao edital. Ao verificar as condições 
para participação na licitação citada, constatou-se que o edital prevê irregularidades nos itens a serem 
demonstrados a seguir: 
 
Em seu TERMO DE REFERÊNCIA, lê-se: 

 
7.11.3. Manuais / Acessórios:   Página 60 

7.11.3.7. O proponente deve emitir declaração do fabricante atestando ser 
revenda autorizada a comercializar os produtos em território nacional; 

 
Constam nos itens acima citados a exclusividade para empresas que possuem declaração 

(documentação oficial) do fabricante de participarem do certame licitatório. A exigência de 
declaração/certidão/carta emitida pelo Fabricante que comprove o vínculo da licitante com o mesmo, 
alijando de forma estranha a figura do fornecedor do equipamento/produto que não seja revenda 
autorizada.  

Imprescindível informar também que quando o licitante participa da sessão eletrônica está ciente 
de suas obrigações, bem como das sanções a ela imposta quando de sua falta em seu dever. É importante 
informar que existe política interna nos grandes fabricantes de TI, onde tal exigência só será possível para 
uma única revenda no certame, portanto fica restrita apresentação da documentação somente para um 
único licitante. Que este na prática ofertará valores bem superiores aos demais licitantes, na maioria dos 
casos é declarado vencedor por ter posse desta declaração emitida exclusiva para aquele único licitante. 

 
Não se pode alegar que este quesito é essencial para o tipo de objeto licitado, respeitado a 

importância dos documentos oriundos deste ilustre Órgão, pois a Administração possui meio eficazes de 
combater possíveis descumprimentos contratuais seja na figura do fabricante, distribuidor, revendedor, 
ou mesmo do licitante sem vínculo com os demais. Nunca é por demais ressaltar, digna Comissão, que ao 
assinar o Contrato com este respeitável órgão o LICITANTE se compromete a cumprir o fiel mandamento 
contratual sob pena de lhe ser aplicada as sanções previstas em Lei. 

 
A administração há de consentir que a exigência de declaração emitida pelo fabricante que 

comprove o vínculo da licitante com o mesmo, pode ser excessiva, e poderá restringir de forma indevida 
a competitividade, haja vista que sua alteração não influi, necessariamente, na qualidade do material 
apresentado pela licitante vencedora do certame. 
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Foge de nossa compreensão e não vislumbramos a razão de a Administração Pública preferir as 
empresas autorizadas à empresas que possuam estrutura própria e capacidade técnica comprovada 
mediante Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando sua capacidade na execução do objeto. Por conseguinte, tal exigência nos parece por 
demais restritivas, inviabilizando um processo licitatório mais competitivo. 

 
A lei de Licitação prezando pela convivência pacífica dos princípios norteadores da Administração, 

visualizou uma maior abertura no número de participantes que se interessarem na participação do 
certame licitatório, constando em seu corpo legal a averiguação da capacitação do licitante na 
amostragem de Atestados de Capacidades Técnicas. 

 
Esse é o momento oportuno para ressaltar, digníssima Comissão, que no rol de documentos 

elencados na Lei de Licitação, objetivo e taxativo se fez o legislador, a fim de não expurgar do certame 
empresas que perfaçam in totum as exigências do corpo legal bem como estejam agindo de acordo com 
nossa Constituição Federal. Esta exigência acima mencionada não passa de um meio camuflado de 
somente empresas fabricantes ou a elas vinculadas de participarem do certame, deixando de fora 
empresas aptas e possuidoras de estrutura técnica comprovada de participarem do referido certame. 

 
Importante destacar que esta exigência foi rechaçada com toda veemência pelo ilustre Tribunal 

de Contas da União, quando de sua inteligência emanada do Acórdão 423/2007, por falta de amparo legal, 
além de constituir uma cláusula restritiva ao caráter competitivo das licitações, por não ser, em princípio, 
uma condição indispensável à garantia do cumprimento das obrigações advindas dos contratos a serem 
celebrados. 

 
O TCU, no Acórdão 423/2007, de 21/03/2007, analisando representação de empresa contra a 

Coordenação-Geral de Logística do Ministério da Justiça, decidiu por determinar que o órgão:  
 

“abstenha-se de exigir, no ato convocatório, que as empresas licitantes e/ou 
contratadas apresentem declaração, emitida pelo fabricante do bem ou serviço 
licitado, de que possuem plenas condições técnicas para executar os serviços, são 
representantes legais e estão autorizadas a comercializar ou produtos e serviços 
objeto do termo de referência, uma vez que essa exigência restringe o caráter 
competitivo do certame e contraria os arts. 3º, §1º, inciso I, e 30 da Lei nº 
8.666/1993.”  
 

 Da Representação TC-042.202/2021-3 formulada por esta empresa, ora impugnante, resultou 
Acórdão nº 631/2022 em 08/02/2022: 
 

Dar ciência ao Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - com fundamento no art. 
9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, para que sejam adotadas medidas internas com 
vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes - de que a exigência de marca 
específica na especificação técnica dos itens 1 e 2 do Lote A e itens 1 e 2 do Lote F do 
Termo de Referência, não restou tecnicamente justificada, o que afronta ao previsto nos 
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arts. 7º, §5º, 15, § 7º, inciso I, e 25, inciso I, da Lei. 8.666/1993; Súmula 270 do TCU e 
Acórdãos: 636/2006-TCU-Plenário, relatoria do Ministro Valmir Campelo; 2.401/2006-
TCU-Plenário, relatoria do E. Ministro Augusto Sherman; 524/2005-TCU-Primeira 
Câmara, relatoria do E. Ministro Augusto Sherman; 520/2005-TCU-Plenário, relatoria do 
E. Ministro Ubiratan Aguiar; 740/2004-TCU-Plenário, relatoria do E. Ministro Ubiratan 
Aguiar; 2.844/2003-TCU-Primeira Câmara, relatoria do E. Ministro Lincoln Magalhães 
da Rocha; e 1.705/2003-TCU-Plenário, relatoria do E. Ministro Marcos Bemquerer. 
 

Ainda, como resultado de outra Representação interposta pela empresa, originou-se o Acórdão 
74/2022 – Plenário: 

 
 De igual modo, também se mostra irregular a exigência de declaração emitida por 
fabricante, conforme deixa assente o seguinte excerto do Voto que norteou a 
prolação do Acórdão 1350/2015-TCU-Plenário, da Relatoria do Ministro Vital do 
Rêgo: 
"3ª irregularidade: exigência, para os itens 1, 2, 3, 4, 6, 8, 9, 17, 27 28, 39 a 47, 57 
e 64 do Pregão Eletrônico 7/2012, de declarações emitidas por fabricantes, 
referindo-se especificamente ao certame, de que a empresa licitante era revenda 
autorizada, ou que possuía credenciamento do fabricante ou que concordava com 
os termos da garantia do edital, em prejuízo da competitividade (Lei 8.666/1993, 
art. 3º, § 1º, inciso I, e Acórdão 1281/2009-TCU-Plenário, item 9.3) . 
 A exigência de declaração emitida por fabricante, no sentido de que a empresa 
licitante é revenda autorizada, ou que possui credenciamento do fabricante, ou 
que concorda com os termos da garantia do edital, conhecidas como declaração 
de parceria, contraria frontalmente o inciso I do § 1º do art. 3º da Lei 8.666/93, 
aplicado subsidiariamente no âmbito do pregão. 

 
Isto porque estas apresentações de cartas e declarações de fabricantes, bem como exigência de 

“ser revenda autorizada dos fabricantes” são firmadas pelos mesmos somente aos seus distribuidores e 
revendedores autorizados, sendo privado os demais prestadores. Na Decisão TCU N° 486/2000 – Plenário, 
determinou que os órgãos licitantes:  

 
Não incluam a exigência, como condição de habilitação, de declaração de co-
responsabilidade do fabricante do produto ofertado, por falta de amparo legal, 
além de constituir uma cláusula restritiva do caráter competitivo das licitações, 
por não ser, em princípio, uma condição indispensável à garantia do cumprimento 
das obrigações advindas dos contratos a serem celebrados (cf. art. 3º, § 1º, inciso 
I, da Lei nº 8.666/93, e art. 37, inciso XXI, parte final, da Constituição Federal. 
 

Acórdão 216/2007 – Plenário (...)  
 

9.3.4.4 abstenha-se de fixar exigência de DECLARAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DO 
FABRICANTE DO PRODUTO OFERTADO, como condição de habilitação OU 
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DESCLASSIFICAÇÃO, por falta de amparo legal e por constituir restrição ao caráter 
competitivo, consoante entendimento desta Corte de Contas, consubstanciado na 
Decisão 486/2000-Plenário, podendo prever tal documento como critério de 
pontuação em licitações do tipo técnica e preço; (...)” (Ata 07/2007 – Plenário, 
sessão 28/02/2007, aprovação 01/03/2007, DOU 02/03/2007, Ministro Relator 
Guilherme Palmeira). 
 

O Tribunal de Contas da União determinou ao Comando Militar do Leste, com vistas a evitar, em 
licitações, as seguintes falhas em pregão: b) abstenha-se de incluir, em edital de licitação, cláusulas de 
restrição do caráter competitivo do certame, contrariando o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, 
que exijam que o proponente possua vínculo de fidelidade ou de parceria com o fabricante do produto 
ofertado como condição para participação da licitação, a exemplo das exigências relativas à carta de 
revenda autorizada do fabricante, carta de solidariedade e de credenciamento do fabricante, salvo em 
casos que a exigência seja essencial e justificada (cf. Acórdão nº 889/2010-P). 

 
Não fosse o bastante, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), art. 18, é claro ao estabelecer 

responsabilidade solidária do fabricante e do fornecedor de produtos. O artigo 14 da Lei nº 8.078 ainda 
traz a responsabilidade do fornecedor independentemente da existência de culpa aos serviços prestados. 
Portanto, é desnecessário o pedido, por parte da Administração, de documento expedido pelo fabricante, 
pois a Lei já determina que exista esse vínculo. 

 
Todavia o estabelecido não corresponde à Lei de Licitações, conforme consta em várias decisões 

do TCU que já enfrentaram a matéria, conforme o Acórdão 3.783/2013-TCU-1ª Câmara, cujo voto 
condutor deixou assente:  

 
Conforme jurisprudência desta Corte, a exigência de declaração do fabricante, 
carta de solidariedade, ou credenciamento, como condição para habilitação de 
licitante em pregão eletrônico, carece de amparo legal, por extrapolar o que 
determina o art. 14 do Decreto 5.450/2005.  
 
Essa exigência tem caráter restritivo e fere o princípio da isonomia entre os 
licitantes, porque deixa ao arbítrio do fabricante a indicação de quais 
representantes podem ou não participar do certame. A matéria já foi discutida por 
este Tribunal em várias ocasiões: Decisão 486/2000 e Acórdãos 808/2003, 
1670/2003, 1676/2005, 423/2007, 539/2007, 1729/2008, 2056/2008, do Plenário; 
2404/2009, da 2ª Câmara, entre outros”.  
 

  A propósito, no mencionado voto, o relator da matéria pontua que exigir declaração de fornecedor 
ou que licitante seja revenda autorizada como requisito de habilitação somente pode ser tolerado, em 
casos excepcionais, quando se revelar imprescindível à execução do objeto, situação que deverá ser 
tecnicamente justificada de forma expressa e pública, por ser requisito à competitividade o FABRICANTE 
comprometendo-se a prestar a garantia solicitada neste edital. 
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 Os princípios que regem as Licitações Públicas estão esculpidos no artigo 37 da Constituição 
Federal de 1988, bem como no artigo 3ª da Lei n° 8666/93, com destaque à supremacia do interesse 
público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. No caso em análise, para que tal objetivo seja 
alcançado, imperioso superar algumas restrições e ilegalidades que maculam o certame, conforme 
demonstrado. 
 
 No presente caso, extrapolando a finalidade contida na lei, o edital previu exigências abusivas. 
Ocorre que tal exigência desborda do mínimo necessário para o cumprimento do objeto licitado, 
conduzindo a restrição ileal da licitação, uma vez que tal imposição não está prevista em Lei e que, 
portanto, não pode constar no Edital. Não fosse o bastante, ao solicitar que tais documentos devam ser 
emitidos pelo fabricante, infringe-se a lei, mais especificamente o princípio da proposta mais vantajosa à 
Administração Pública, pelo fato de que as fabricantes tem total liberdade para somente fornecerem tais 
“atestados” para licitantes que quiser, perdendo-se com isso, o propósito da licitação. 
 
 Em outras palavras, quem acabaria definindo o vencedor do certame seria a própria fabricante 
que pode simplesmente a seu contento ou interesse, negar-se a fornecer o documento, ou, ainda pior, 
escolhendo e direcionando para quem deseja fornecer o documento. Desta forma, sairiam lesados e 
desclassificados os licitantes que a fabricante se negar a fornecer tais declarações. Assim, ilicitamente, 
sobrepunha-se à própria legislação a vontade desta ou daquela fabricante que, quiçá pode inclusive estar 
em conluio com os agentes participantes do certame, conduzindo o resultado da forma que quiserem. 
 
 Feitas as considerações necessária, importante destacar que a lei de licitações, em seu artigo 3º, 
ao dispor sobre o edital e o objeto licitado, previu expressamente que: 
 

Parágrafo Primeiro. É vedado aos agentes públicos: 
I – Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato (...) 

 
 Portanto, qualquer exigência que não disponha de motivação técnica/jurídica suficiente a justificar 
a restrição, torna-se ilegal e abusiva. 
 
 Esta digníssima Comissão, deve realizar uma análise mais aprofundada sob o assunto em tela, o 
agente responsável pela fiel execução do objeto é a empresa signatária do manto contratual não havendo 
co-responsabilidade do fabricante/distribuidor autorizado do equipamento ofertado haja vista sua não 
participação no feito licitatório e atos subseqüentes ao processo (vide decisão n. 486/2000 do Tribunal de 
Contas da União). 
 
 Ocorre que no presente caso, ao incluir na descrição do objeto a comprovação através de 
declaração do fabricante, o edital restringe a ampla competitividade sem qualquer fundamento técnico. 
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Ou seja, tem-se evidenciada uma restrição infundada, cujo direcionamento do certame será inevitável, o 
que é amplamente vedado pelos tribunais:  
 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA NECESSÁRIA. 
LICITAÇÃO. PREVISÃO EDITALÍCIA. DEMONSTRAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO POR OUTROS MEIOS IDÔNEOS. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 
VENCIDA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. I. A Remessa 
Necessária sub examine refere-se à restrição da comprovação da exequibilidade 
da proposta por meio de contratos similares exclusivamente, bem assim, como o 
limite estabelecido como taxa de administração para que possa participar do 
pregão presencial nº 2019 - (...), frente aos princípios da impessoalidade e da 
isonomia, notadamente, por afrontar a Lei nº 8.666/93. II. Conforme a sentença 
vistoriada, o Poder Público ao limitar a demonstração (...) pedido formulado pela 
licitante. VIII. A restrição da prova contida no edital do certame leva ao 
entendimento de que o ente público confere vantagem a um número restrito de 
licitantes que já possuem contratos administrativos em vigor ou que já os 
possuíram, nos quais sejam remunerados por índices iguais ou inferiores à taxa de 
administração. Tais dispositivos vão de encontro aos princípios da impessoalidade 
e da isonomia, na medida em que o edital presume inexequível a proposta do 
licitante com taxa de administração inferior a 1%, mas que não possui contrato 
anterior com remuneração idêntica, devendo ser permitida a apresentação de 
outros meios de prova, extraindo da licitação o critério limitador da 
competitividade. IX. Remessa Necessária conhecida. Sentença mantida. (TJ-CE; 
Relator (a): INACIO DE ALENCAR CORTEZ NETO; Comarca: Fortaleza; Órgão 
julgador: 3ª Vara da Fazenda Pública; Data do julgamento: 15/06/2020; Data de 
registro: 15/06/2020)  

  
Caso a Administração mantenha a mesma condição editalícia supramencionada, estará 

restringindo o pólo de licitantes do certame, pois da maneira que está exposto, somente empresas 
AUTORIZADAS podem figurar como vencedoras desta licitação, ficando excluídas as empresas idôneas 
possuidoras de atestados de capacidade técnica relativo ao objeto do certame e estrutura para prestação 
de assistência técnica.  

 
Face às considerações apresentadas, esta Empresa requer especial consideração desta Comissão 

de Licitação sobre as razões e argumentos ora apresentados, de modo que esta Ilustre Comissão se digne 
a retirar do edital a exigência de carta de solidariedade e/ou declaração de fabricante ou ainda a condição 
de ser revenda autorizada de fabricante das especificações do termo de referência. Para que referida 
exigência acima citada seja declarada pelo próprio LICITANTE, possibilitando assim, a consonância entre 
os princípios regedores da Administração Pública Brasileira (principalmente no tocante ao fato de assim 
procedendo a Administração estará dando oportunidade a um maior número de participantes 
interessados neste segmento de aquisição) que é o objetivo de um Estado Democrático de Direito. 
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Razões pelas quais, requer a imediata suspensão do edital para adequação aos termos da lei, com 
a retirada da exigência a que se refere esta impugnação. 
 
III – PEDIDOS.  
 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito de 
consterno Edital da retirada dos itens acima destacados.  
 

Requer ainda que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração aqui pleiteada, 
reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93.  
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
 

Brasília/DF, 03 de novembro de 2022. 
 
 

 
 

 
_____________________________________ 

Representante Legal 
Nome: Mateus Valmor Caumo 

CPF: 013.210.430-07/RG 1097036089 SSP/RS 
 

Impugnação TVM (99121091)         SEI 00400-00036458/2021-54 / pg. 9



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO

FEDERAL

Secretaria Executiva de Projetos e Ações Estratégicas
Unidade de Tecnologia da Informação e Comunicação

 

Relatório Técnico - SEJUS/SEPROJ/UNITEC

Prezado Pregoeiro,

 

Versam os presentes autos sobre a pretensa contratação de empresa especializada no
fornecimento de pontos de videomonitoramento com tecnologia IP, fornecimento de bens, servidores e
licenciamento para o sistema, contemplando prestação de serviço de aquisição, instalação,
configuração, manutenção, suporte técnico, gestão de imagens e central de controle, conforme
condições, quan2dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência (95343746) e seus
anexos, a fim de atender as demandas da Subsecretaria do Sistema Socioeduca2vo - SUBSIS -
SEJUS/DF, conforme condições, quan2dades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus
anexos.

Foram encaminhados a esta Unidade de Tecnologia da Informação – UNITEC/SEJUS, por
meio da Despacho SEJUS/CPL (SEI nº 99093781), pedido de esclarecimentos / impugnações,
apresentado pela empresa TWM INFORMÁTICA, referente ao edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022,
previsto para a abertura da licitação (09/11/2022), processo SEI nº 00400-00036458/2021-54, que
vejamos:

 

DA TEMPESTIVIDADE

A legislação rela2va ao Pregão Eletrônico e o item 4.7 do Edital, estabelecem que até 3
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, mediante pe2ção a ser
enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail cpl@sejus.df.gov.br. Os pedidos de
esclarecimentos /  impugnações deverão estar devidamente iden2ficados (CNPJ, razão social, nome
do representante legal e comprovação de poderes para representar a pe2cionante, se pessoa jurídica,
e nome completo e CPF, se pessoa Nsica). Apresentado pedido de esclarecimento, o Pregoeiro,
auxiliado pela unidade requisitante, decidirá sobre a pe2ção, no prazo de até 2 (dois) dias úteis. As
respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par2cipantes
e a Administração. As impugnações e esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro diretamente
aos pe2cionantes e serão divulgados a todos os interessados através do
Comprasnet (www.gov.br/compras – no link correspondente a este Edital), e do site da SEJUS-DF antes
da abertura da sessão, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das
informações prestadas. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após às 17:00 h do
úl2mo dia ú2l de prazo serão consideradas intempes2vas. Modificações no Edital serão divulgadas
pelo mesmo instrumento de publicação u2lizado para divulgação do texto original e o prazo
inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inques2onavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

 

RESPOSTA UNITEC/SEJUS – DA TEMPESTIVIDADE

Informamos que o Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, foi publicado no DODF Nº
202, QUARTA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2022, com sessão da presente licitação agendada para o dia
09/11/2022, estando dentro do prazo legal para pedidos de esclarecimentos/  impugnações, e caberá
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o pregoeiro (a), se caso for necessário, fazer os devidos esclarecimentos de ques2onamento de
tempestividade em conformidade com o Decreto Federal 5.450/2005.

 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DA EMPRESA TWM INFORMÁTICA:

Em seu edital, consta:
1° - Possuir carta de certificação comprovado pelo fabricante.
2° - Apresentar documentação atestando que possui assistência Técnica operacional cer2ficado pelo
Fabricante ou ser revenda autorizada do Fabricante.
3° - Caso o equipamento necessite de algum acessório, parte, peça, solução de soTware, etc original
do fabricante do equipamento para atendimento das especificações técnicas, a empresa licitante
deverá comprovar que os mesmos serão agregados ao equipamento, mediante documentação oficial
do fabricante do equipamento cotado, tal como estipulado acima.

Entendemos que a comprovação poderá ser re2rada de domínio público tais como, catálogo, manuais,
datasheet ou o próprio site do fabricante. Está correto nosso entendimento?

 

RESPOSTA UNITEC:

O entendimento está correto, a documentação comprova2va, poderá ser digital, Nsica
ou online, desde que possa ser validado que é oficial do fabricante e demonstre o exigido no
instrumento convocatório.

 

FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO DA LICITANTE

A subscrevente tem interesse em par2cipar da licitação para aquisição de
equipamentos de informá2ca com entrega imediata- conforme consta no Termo de Referência anexo
ao edital. Ao verificar as condições para par2cipação na licitação citada, constatou-se que o edital
prevê irregularidades nos itens a serem demonstrados a seguir:

Em seu TERMO DE REFERÊNCIA, lê-se:
7.11.3. Manuais / Acessórios: Página 60
7.11.3.7. O proponente deve emi2r declaração do fabricante atestando ser revenda autorizada a
comercializar os produtos em território nacional;

Constam nos itens acima citados a exclusividade para empresas que possuem
declaração (documentação oficial) do fabricante de par2ciparem do certame licitatório. A exigência de
declaração/cer2dão/carta emi2da pelo Fabricante que comprove o vínculo da licitante com o mesmo,
alijando de forma estranha a figura do fornecedor do equipamento/produto que não seja revenda
autorizada.
Imprescindível informar também que quando o licitante par2cipa da sessão eletrônica está ciente de
suas obrigações, bem como das sanções a ela imposta quando de sua falta em seu dever. É
importante informar que existe polí2ca interna nos grandes fabricantes de TI, onde tal exigência só
será possível para uma única revenda no certame, portanto fica restrita apresentação da
documentação somente para um único licitante. Que este na prá2ca ofertará valores bem superiores
aos demais licitantes, na maioria dos casos é declarado vencedor por ter posse desta declaração
emitida exclusiva para aquele único licitante.

Não se pode alegar que este quesito é essencial para o 2po de objeto licitado,
respeitado a importância dos documentos oriundos deste ilustre Órgão, pois a Administração possui
meio eficazes de combater possíveis descumprimentos contratuais seja na figura do fabricante,
distribuidor, revendedor, ou mesmo do licitante sem vínculo com os demais. Nunca é por demais
ressaltar, digna Comissão, que ao assinar o Contrato com este respeitável órgão o LICITANTE se
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compromete a cumprir o fiel mandamento contratual sob pena de lhe ser aplicada as sanções
previstas em Lei.

A administração há de consen2r que a exigência de declaração emi2da pelo fabricante
que comprove o vínculo da licitante com o mesmo, pode ser excessiva, e poderá restringir de forma
indevida a compe22vidade, haja vista que sua alteração não influi, necessariamente, na qualidade do
material apresentado pela licitante vencedora do certame.

Foge de nossa compreensão e não vislumbramos a razão de a Administração Pública
preferir as empresas autorizadas à empresas que possuam estrutura própria e capacidade técnica
comprovada mediante Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando sua capacidade na execução do objeto. Por conseguinte, tal
exigência nos parece por demais restritivas, inviabilizando um processo licitatório mais competitivo.

A lei de Licitação prezando pela convivência pacífica dos princípios norteadores da
Administração, visualizou uma maior abertura no número de par2cipantes que se interessarem na
par2cipação do certame licitatório, constando em seu corpo legal a averiguação da capacitação do
licitante na amostragem de Atestados de Capacidades Técnicas.

Esse é o momento oportuno para ressaltar, digníssima Comissão, que no rol de
documentos elencados na Lei de Licitação, obje2vo e taxa2vo se fez o legislador, a fim de não
expurgar do certame empresas que perfaçam in totum as exigências do corpo legal bem como estejam
agindo de acordo com nossa Cons2tuição Federal. Esta exigência acima mencionada não passa de um
meio camuflado de somente empresas fabricantes ou a elas vinculadas de par2ciparem do certame,
deixando de fora empresas aptas e possuidoras de estrutura técnica comprovada de par2ciparem do
referido certame.

Importante destacar que esta exigência foi rechaçada com toda veemência pelo ilustre
Tribunal de Contas da União, quando de sua inteligência emanada do Acórdão 423/2007, por falta de
amparo legal, além de cons2tuir uma cláusula restri2va ao caráter compe22vo das licitações, por não
ser, em princípio, uma condição indispensável à garan2a do cumprimento das obrigações advindas
dos contratos a serem celebrados.

O TCU, no Acórdão 423/2007, de 21/03/2007, analisando representação de empresa
contra a Coordenação-Geral de Logística do Ministério da Justiça, decidiu por determinar que o órgão:
“abstenha-se de exigir, no ato convocatório, que as empresas licitantes e/ou contratadas apresentem
declaração, emi2da pelo fabricante do bem ou serviço licitado, de que possuem plenas condições
técnicas para executar os serviços, são representantes legais e estão autorizadas a comercializar ou
produtos e serviços objeto do termo de referência, uma vez que essa exigência restringe o caráter
competitivo do certame e contraria os arts. 3º, §1º, inciso I, e 30 da Lei nº 8.666/1993.”

Da Representação TC-042.202/2021-3 formulada por esta empresa, ora impugnante,
resultou Acórdão nº 631/2022 em 08/02/2022:
Dar ciência ao Conselho Regional de Odontologia de São Paulo - com fundamento no art. 9º, inciso I,
da Resolução-TCU 315/2020, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de
outras ocorrências semelhantes - de que a exigência de marca específica na especificação técnica dos
itens 1 e 2 do Lote A e itens 1 e 2 do Lote F do Termo de Referência, não restou tecnicamente
jus2ficada, o que afronta ao previsto nos arts. 7º, §5º, 15, § 7º, inciso I, e 25, inciso I, da Lei.
8.666/1993; Súmula 270 do TCU e Acórdãos: 636/2006-TCU-Plenário, relatoria do Ministro Valmir
Campelo; 2.401/2006-TCU-Plenário, relatoria do E. Ministro Augusto Sherman; 524/2005-TCU-Primeira
Câmara, relatoria do E. Ministro Augusto Sherman; 520/2005-TCU-Plenário, relatoria do E. Ministro
Ubiratan Aguiar; 740/2004-TCU-Plenário, relatoria do E. Ministro Ubiratan Aguiar; 2.844/2003-TCU-
Primeira Câmara, relatoria do E. Ministro Lincoln Magalhães da Rocha; e 1.705/2003-TCU-Plenário,
relatoria do E. Ministro Marcos Bemquerer.

Ainda, como resultado de outra Representação interposta pela empresa, originou-se o
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Acórdão 74/2022 – Plenário:
De igual modo, também se mostra irregular a exigência de declaração emi2da por fabricante,
conforme deixa assente o seguinte excerto do Voto que norteou a prolação do Acórdão 1350/2015-
TCU-Plenário, da Relatoria do Ministro Vital do Rêgo:
"3ª irregularidade: exigência, para os itens 1, 2, 3, 4, 6, 8, 9, 17, 27 28, 39 a 47, 57 e 64 do Pregão
Eletrônico 7/2012, de declarações emi2das por fabricantes, referindo-se especificamente ao certame,
de que a empresa licitante era revenda autorizada, ou que possuía credenciamento do fabricante ou
que concordava com os termos da garan2a do edital, em prejuízo da compe22vidade (Lei 8.666/1993,
art. 3º, § 1º, inciso I, e Acórdão 1281/2009-TCU-Plenário, item 9.3) .
A exigência de declaração emi2da por fabricante, no sen2do de que a empresa licitante é revenda
autorizada, ou que possui credenciamento do fabricante, ou que concorda com os termos da garan2a
do edital, conhecidas como declaração de parceria, contraria frontalmente o inciso I do § 1º do art. 3º
da Lei 8.666/93, aplicado subsidiariamente no âmbito do pregão.

Isto porque estas apresentações de cartas e declarações de fabricantes, bem como
exigência de “ser revenda autorizada dos fabricantes” são firmadas pelos mesmos somente aos seus
distribuidores e revendedores autorizados, sendo privado os demais prestadores. Na Decisão TCU N°
486/2000 – Plenário, determinou que os órgãos licitantes:
Não incluam a exigência, como condição de habilitação, de declaração de co-responsabilidade do
fabricante do produto ofertado, por falta de amparo legal, além de constituir uma cláusula restritiva do
caráter compe22vo das licitações, por não ser, em princípio, uma condição indispensável à garan2a
do cumprimento das obrigações advindas dos contratos a serem celebrados (cf. art. 3º, § 1º, inciso I,
da Lei nº 8.666/93, e art. 37, inciso XXI, parte final, da Constituição Federal.

Acórdão 216/2007 – Plenário (...)
9.3.4.4 abstenha-se de fixar exigência de DECLARAÇÃO DE SOLIDARIEDADE DO FABRICANTE DO
PRODUTO OFERTADO, como condição de habilitação OU DESCLASSIFICAÇÃO, por falta de amparo
legal e por cons2tuir restrição ao caráter compe22vo, consoante entendimento desta Corte de Contas,
consubstanciado na Decisão 486/2000-Plenário, podendo prever tal documento como critério de
pontuação em licitações do 2po técnica e preço; (...)” (Ata 07/2007 – Plenário, sessão 28/02/2007,
aprovação 01/03/2007, DOU 02/03/2007, Ministro Relator Guilherme Palmeira).

O Tribunal de Contas da União determinou ao Comando Militar do Leste, com vistas a
evitar, em licitações, as seguintes falhas em pregão: b) abstenha-se de incluir, em edital de licitação,
cláusulas de restrição do caráter compe22vo do certame, contrariando o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei
nº 8.666/1993, que exijam que o proponente possua vínculo de fidelidade ou de parceria com o
fabricante do produto ofertado como condição para par2cipação da licitação, a exemplo das
exigências rela2vas à carta de revenda autorizada do fabricante, carta de solidariedade e de
credenciamento do fabricante, salvo em casos que a exigência seja essencial e jus2ficada (cf.
Acórdão nº 889/2010-P).

Não fosse o bastante, o Código de Defesa do Consumidor (CDC), art. 18, é claro ao
estabelecer responsabilidade solidária do fabricante e do fornecedor de produtos. O ar2go 14 da Lei
nº 8.078 ainda traz a responsabilidade do fornecedor independentemente da existência de culpa aos
serviços prestados. Portanto, é desnecessário o pedido, por parte da Administração, de documento
expedido pelo fabricante, pois a Lei já determina que exista esse vínculo.
Todavia o estabelecido não corresponde à Lei de Licitações, conforme consta em várias decisões do
TCU que já enfrentaram a matéria, conforme o Acórdão 3.783/2013-TCU-1ª Câmara, cujo voto
condutor deixou assente:

Conforme jurisprudência desta Corte, a exigência de declaração do fabricante, carta de
solidariedade, ou credenciamento, como condição para habilitação de licitante em pregão eletrônico,
carece de amparo legal, por extrapolar o que determina o art. 14 do Decreto 5.450/2005.
Essa exigência tem caráter restri2vo e fere o princípio da isonomia entre os licitantes, porque deixa ao
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arbítrio do fabricante a indicação de quais representantes podem ou não par2cipar do certame. A
matéria já foi discu2da por este Tribunal em várias ocasiões: Decisão 486/2000 e Acórdãos 808/2003,
1670/2003, 1676/2005, 423/2007, 539/2007, 1729/2008, 2056/2008, do Plenário; 2404/2009, da 2ª
Câmara, entre outros”.

A propósito, no mencionado voto, o relator da matéria pontua que exigir declaração de
fornecedor ou que licitante seja revenda autorizada como requisito de habilitação somente pode ser
tolerado, em casos excepcionais, quando se revelar imprescindível à execução do objeto, situação que
deverá ser tecnicamente jus2ficada de forma expressa e pública, por ser requisito à compe22vidade o
FABRICANTE comprometendo-se a prestar a garantia solicitada neste edital.

Os princípios que regem as Licitações Públicas estão esculpidos no ar2go 37 da
Cons2tuição Federal de 1988, bem como no ar2go 3ª da Lei n° 8666/93, com destaque à supremacia
do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. No caso em análise, para que tal
obje2vo seja alcançado, imperioso superar algumas restrições e ilegalidades que maculam o certame,
conforme demonstrado.
No presente caso, extrapolando a finalidade con2da na lei, o edital previu exigências abusivas. Ocorre
que tal exigência desborda do mínimo necessário para o cumprimento do objeto licitado, conduzindo a
restrição ileal da licitação, uma vez que tal imposição não está prevista em Lei e que, portanto, não
pode constar no Edital. Não fosse o bastante, ao solicitar que tais documentos devam ser emi2dos
pelo fabricante, infringe-se a lei, mais especificamente o princípio da proposta mais vantajosa à
Administração Pública, pelo fato de que as fabricantes tem total liberdade para somente fornecerem
tais “atestados” para licitantes que quiser, perdendo-se com isso, o propósito da licitação.

Em outras palavras, quem acabaria definindo o vencedor do certame seria a própria
fabricante que pode simplesmente a seu contento ou interesse, negar-se a fornecer o documento, ou,
ainda pior, escolhendo e direcionando para quem deseja fornecer o documento. Desta forma, sairiam
lesados e desclassificados os licitantes que a fabricante se negar a fornecer tais declarações. Assim,
ilicitamente, sobrepunha-se à própria legislação a vontade desta ou daquela fabricante que, quiçá
pode inclusive estar em conluio com os agentes par2cipantes do certame, conduzindo o resultado da
forma que quiserem.

Feitas as considerações necessária, importante destacar que a lei de licitações, em seu
artigo 3º, ao dispor sobre o edital e o objeto licitado, previu expressamente que:
Parágrafo Primeiro. É vedado aos agentes públicos:
I – Admi2r, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter compe22vo, inclusive nos casos de sociedades
coopera2vas, e estabeleçam preferências ou dis2nções em razão da naturalidade, da sede ou
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância imper2nente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato (...)

Portanto, qualquer exigência que não disponha de mo2vação técnica/jurídica suficiente
a justificar a restrição, torna-se ilegal e abusiva.
Esta digníssima Comissão, deve realizar uma análise mais aprofundada sob o assunto em tela, o
agente responsável pela fiel execução do objeto é a empresa signatária do manto contratual não
havendo co-responsabilidade do fabricante/distribuidor autorizado do equipamento ofertado haja vista
sua não par2cipação no feito licitatório e atos subseqüentes ao processo (vide decisão n. 486/2000 do
Tribunal de Contas da União).
Ocorre que no presente caso, ao incluir na descrição do objeto a comprovação através de declaração
do fabricante, o edital restringe a ampla competitividade sem qualquer fundamento técnico.

Ou seja, tem-se evidenciada uma restrição infundada, cujo direcionamento do certame
será inevitável, o que é amplamente vedado pelos tribunais:
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA NECESSÁRIA. LICITAÇÃO. PREVISÃO
EDITALÍCIA. DEMONSTRAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO POR OUTROS
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EDITALÍCIA. DEMONSTRAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO POR OUTROS
MEIOS IDÔNEOS. POSSIBILIDADE. MATÉRIA VENCIDA. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA. SENTENÇA
MANTIDA. I. A Remessa Necessária sub examine refere-se à restrição da comprovação da
exequibilidade da proposta por meio de contratos similares exclusivamente, bem assim, como o limite
estabelecido como taxa de administração para que possa par2cipar do pregão presencial nº 2019 -
(...), frente aos princípios da impessoalidade e da isonomia, notadamente, por afrontar a Lei nº
8.666/93. II. Conforme a sentença vistoriada, o Poder Público ao limitar a demonstração (...) pedido
formulado pela licitante. VIII. A restrição da prova con2da no edital do certame leva ao entendimento
de que o ente público confere vantagem a um número restrito de licitantes que já possuem contratos
administra2vos em vigor ou que já os possuíram, nos quais sejam remunerados por índices iguais ou
inferiores à taxa de administração. Tais disposi2vos vão de encontro aos princípios da impessoalidade
e da isonomia, na medida em que o edital presume inexequível a proposta do licitante com taxa de
administração inferior a 1%, mas que não possui contrato anterior com remuneração idên2ca, devendo
ser permi2da a apresentação de outros meios de prova, extraindo da licitação o critério limitador da
compe22vidade. IX. Remessa Necessária conhecida. Sentença man2da. (TJ-CE; Relator (a): INACIO DE
ALENCAR CORTEZ NETO; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 3ª Vara da Fazenda Pública; Data do
julgamento: 15/06/2020; Data de registro: 15/06/2020)

Caso a Administração mantenha a mesma condição editalícia supramencionada, estará
restringindo o pólo de licitantes do certame, pois da maneira que está exposto, somente empresas
AUTORIZADAS podem figurar como vencedoras desta licitação, ficando excluídas as empresas idôneas
possuidoras de atestados de capacidade técnica rela2vo ao objeto do certame e estrutura para
prestação de assistência técnica.

Face às considerações apresentadas, esta Empresa requer especial consideração desta
Comissão de Licitação sobre as razões e argumentos ora apresentados, de modo que esta Ilustre
Comissão se digne a re2rar do edital a exigência de carta de solidariedade e/ou declaração de
fabricante ou ainda a condição de ser revenda autorizada de fabricante das especificações do termo
de referência. Para que referida exigência acima citada seja declarada pelo próprio LICITANTE,
possibilitando assim, a consonância entre os princípios regedores da Administração Pública Brasileira
(principalmente no tocante ao fato de assim procedendo a Administração estará dando oportunidade a
um maior número de par2cipantes interessados neste segmento de aquisição) que é o obje2vo de um
Estado Democrático de Direito.

Razões pelas quais, requer a imediata suspensão do edital para adequação aos termos
da lei, com a retirada da exigência a que se refere esta impugnação.

 

PEDIDOS DA LICITANTE:

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com
efeito de consterno Edital da retirada dos itens acima destacados.

Requer ainda que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a alteração aqui
pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93.
Nestes termos, pede deferimento.
 

RESPOSTA DA UNITEC:

Inicialmente, cabe elucidar que todas as exigências de especificações técnicas
dispostas no edital Pregão Eletrônico nº 013/2022, foram pautadas em conformidade com a legislação
vigente, não carecendo de revisão, conforme demonstrado a seguir.

Vejamos o que dispõe a Constituição Federal a respeito da competitividade:
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"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os
casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, man2das as condições efe2vas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permi2rá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan2a do
cumprimento das obrigações."

O objeto deste processo licitatório de ampla disseminação no mercado de
videomonitoramento, requer daqueles que pretendem executá-lo, além de conhecimento técnico
adequado, compreensão total de suas competências e do ambiente em que deverão atuar,
obje2vando, tanto a elaboração de proposta justa e compajvel com as obrigações que a licitante
pretende assumir, com a efe2va prestação de serviços com a qualidade exigida pelo Governo do
Distrito Federal, especificamente pela Secretaria de Estado de Justiça do Distrito Federal – SEJUS/DF.

A licitante possui entendimento equivocado dos subitens 7.11.3 e 7.11.3.7 e outros
subitens da mesma natureza deste instrumento convocatório, é importante frisar que em nenhum
momento é exigido que o licitante seja revendedor/distribuidor e, também, não é exigido
apresentação de declaração do distribuidor. Para tanto, é importante esclarecer que a declaração
deverá ser fornecida pelo próprio licitante onde declarara que possui condição de comercializar toda
solução de videomonitoramento na forma exigida prevista. Tal declaração deve ser encaminhada
juntamente com a proposta de preços, e não como condição de habilitação. Portanto, o estabelecido
nos subitens 7.11.3 e 7.11.3.7 e outros subitens da mesma natureza  do Edital não restringe a
par2cipação de interessado na licitação, como também não fere o ar2go 30 da Lei nº 8.666/93. No
presente caso, verifica-se que , ao contrário do alegado pela empresa, não há qualquer ilegalidade na
exigência da declaração do fabricante no procedimento licitatório, o referido documento trata-se de
exigência totalmente aceitável, com vistas ao bom cumprimento do contrato administra2vo, estando
ausente qualquer ofensa aos princípios que regem o procedimento licitatório, jus2ficando tal
requisição no previsto no no artigo 40, XVII, da Lei nº 8.666/93:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série
anual, o nome da repar2ção interessada e de seu setor, a modalidade, o
regime de execução e o 2po da licitação, a menção de que será regida por
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte: (...) XVII - outras indicações específicas ou
peculiares da licitação

Nesse sen2do, trazemos à colação a lição do Mestre Marçal Justen Filho, em
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ªed., Rio de Janeiro, Dialética, p.251:

“O edital poderá (deverá) conter outras previsões, a depender das
condições de cada caso. O elenco do art. 40 não é exaus2vo. Não significa
que a Lei atribua discricionariedade para a Administração na elaboração
do edital. A liberdade está circunscrita pelos princípios cons2tucionais e
administra2vos, tanto gerais como específicos às licitações. A
obrigatoriedade ou dispensa da previsão de certos elementos apura-se
em função do atendimento a tais princípios. Uma disciplina exaus2va por
parte da lei acerca do conteúdo do edital seria impossível e indesejável.”

As exigências técnicas prevista no edital é compajvel com a modalidade pregão
eletrônico, tem fundamento no art. 15, inciso I, da Lei nr 8.666/2015 e art. 1º da Lei nº 10.520/2005
(Acórdão 1.105/2007 – Plenário). Consideramos também regular a limitação do certame a empresas
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que atendessem a determinadas especificações técnicas, haja vista que tal decisão depende da
avaliação de conveniência e oportunidade da administração do órgão licitante (Acórdão nr 1.338/2006
– Plenário).

As especificações técnicas exigidas em edital, foram elaboradas no sen2do de alcançar
equipamentos e demais funcionalidades que atendem às exigências mínimas da área requisitante,
mas que possam par2cipar do certame o maior número de marcas e modelos em todo território
nacional, o que poderá proporcionar ampla disputa de preços para os itens licitados, alcançando com
isso o atendimento das reais necessidades da SEJUS/DF.

A SEJUS/DF busca com a futura contratação, a aquisição de uma uma solução de TIC, 
moderna, robusta, com  capacidade de operar de forma conjnua durante todo o período de vida ú2l
em especial no período de garan2a que será de 60 meses, esse período engloba os custos totais de
propriedade (Total Cost Ownership - TCO) previsto na IIN. SGD/ME nº 1/2019 que trata sobre
contratações de TI. O período de cinco anos é observado dentro da TIC como o mínimo necessário
para o ciclo de vida dos bens e serviços de uma solução de TIC, para fins de garantia e manutenção.

Portanto,  a exigência da declaração não tem por escopo limitar a compe22vidade entre
os par2cipantes do certame, mas sim assegurar a devida tutela ao interesse público de que o serviço
público que será prestado com o uso dos equipamentos adquiridos não ocorra o menor risco de
interrupção ou funcionamento precário em razão de precariedade ou deficiência na assistência técnica
a ser prestada após a compra. Assim sendo, a declaração  do fabricante exigida no edital, bem como
os documentos exigidos similares , deixa claro que o requisito não ofende os princípios da legalidade,
moralidade e isonomia, pois o certame atende a todos os requisitos legais previstos para o
procedimento licitatório, não restringindo ou frustrando o caráter competitivo da licitação.

Assim,  a declaração do fabricante exigida não faz parte dos documentos de
habilitação/qualificação técnica previstos do edital, sendo solicitado somente quando da
apresentação da Proposta Comercial, ou seja, não comportando vinculação com o rol de documentos
dos art. 28 a 31 da Lei 8666/93.”

A SEJUS/DF declara que as solicitações de alterações e nova publicação pedida pela
empresa não procedem, visto que as exigências são necessárias para contratação da solução de
videomonitoramento, que são crí2cos, com a melhor qualidade possível. Importante frisar que tais
exigências não ferem a compe22vidade do certame, uma vez que no mercado, existem várias
empresas que cumprem ao solicitado.,

Desta forma, o pedido da impugnante não possui nenhum embasamento legal para
impugnação do edital do Pregão Eletrônico nº 013/2022, uma vez que se baseou tão somente em
análises totalmente equivocadas dos itens do referido edital, destaca-se que a solução de
videomonitoramento proposta no referido Edital é amplamente u2lizada na administração pública, não
resta qualquer dúvida que a redação dos itens é clara e expressa e prescinde de qualquer
esclarecimento complementar, estando em conformidade com os ditames legais, doutrinários e
jurisprudenciais.

Pelo exposto, a presente IMPUGNAÇÃO não deve ser acatada, mantendo os termos do
presente edital.

 

Atenciosamente,

 

ANDRÉ LUIZ AZEVEDO CHAVES

Assessor Especial
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OZLY KLEYTON OLIVEIRA SIQUEIRA
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